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XVI - exercer as atividades de administração do patrimônio,
de telecomunicações e de tecnologia da informação inerentes às
áreas administrativas, técnica e operacional do CENSIPAM; e

XVII - realizar outras atividades determinadas pelo Ministro
de Estado da Defesa." (NR)

Art. 6o Até 24 de janeiro de 2011, os Ministérios do Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão e da Defesa apresentarão à Pre-
sidência da República proposta de adaptação do Anexo II do Decreto
no 7.364, de 2010, às alterações decorrentes deste Decreto.

Art. 7o A Casa Civil da Presidência da República, o Mi-
nistério da Defesa e o Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão adotarão, até 14 de março de 2011, as providências neces-
sárias para a efetivação da transferência do CENSIPAM, inclusive

quanto à movimentação das dotações orçamentárias do SIPAM des-
tinadas à categoria de programação do Programa de Proteção da
Amazônia.

Parágrafo único. No prazo de que trata o caput, a Casa Civil
continuará prestando o apoio logístico necessário à execução das
atividades do CENSIPAM.

Art. 8o Este Decreto entra em vigor no dia 14 de janeiro de 2011.

Art. 9o Ficam revogados:

I - o parágrafo único do art. 2o e o art. 9o do Decreto no

4.200, de 17 de abril de 2002; e

II - o inciso IX do art. 1o, o item 4 da alínea "c" do inciso I do art.
2o, e o art. 14 do Anexo I do Decreto no 5.135, de 7 de julho de 2004.

Brasília, 5 de janeiro de 2011; 190o da Independência e 123o

da República.

DILMA ROUSSEFF

Nelson Jobim

Miriam Belchior

Antonio Palocci

ANEXO I

(Anexo II do Decreto no 5.135, de 7 de julho de 2004)

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFI-
CADAS DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA.

UNIDADE CARGO/
FUNÇÃO No

DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO

NE/DAS/
FG

ASSESSORIA ESPECIAL 1 Assessor-Chefe 101.6
8 Assessor Especial 102.5
5 Assessor 102.4
4 Assessor Técnico 102.3

GABINETE 1 Chefe de Gabinete 101.5
2 Assessor Especial 102.5
5 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico 102.3
10 Assistente 102.2
6 Assistente Técnico 102.1

S E C R E TA R I A - E X E C U T I VA 1 Secretário-Executivo NE
1 Secretário-Executivo Adjunto 101.6
8 Assessor Especial 102.5
7 Assessor 102.4
1 Assistente Técnico 102.1

Gabinete 1 Chefe 101.4
5 Assessor 102.4
6 Assessor Técnico 102.3
7 Assistente 102.2
7 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 2 Coordenador 101.3
2 Assistente 102.2
4 Assistente Técnico 102.1

SECRETARIA DE ADMINISTRA-
ÇÃO

1 Secretário 101.6

1 Assessor Especial 102.5
2 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Documentação
e Informação

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
2 Assistente 102.2

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E FINANÇAS

1 Diretor 101.5

1 Assessor 102.4
1 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Planejamento
Orçamentário e Financeiro

1 Coordenador-Geral 101.4

3 Assessor Técnico 102.3
4 Assistente 102.2
3 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Execução Orça-
mentária e Financeira

1 Coordenador-Geral 101.4

3 Assessor Técnico 102.3
3 Assistente 102.2

3 Assistente Técnico 102.1

DIRETORIA DE GESTÃO DE PES-
SOAS

1 Diretor 101.5

4 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 2 Coordenador 101.3
3 Assistente 102.2
5 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Desenvolvi-
mento da Gestão de Pessoas

1 Coordenador-Geral 101.4

3 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Gestão de In-
formação Funcional

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
4 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Apoio a ex-Presidentes da República 8 Assessor Especial de ex-Presi-
dente

102.5

8 Assessor de ex-Presidente 102.4
8 Assistente de ex-Presidente 102.2
8 Assistente Técnico de ex-Presi-

dente
102.1

DIRETORIA DE RECURSOS LO-
GÍSTICOS

1 Diretor 101.5

2 Assessor 102.4
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Engenharia e
Palácios

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
1 Assessor Técnico 102.3
4 Assistente 102.2
5 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Licitação e
Contrato

1 Coordenador-Geral 101.4

4 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Patrimônio e
Tr a n s p o r t e

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
1 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2
5 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Subsistência 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assessor Técnico 102.3
3 Assistente 102.2

DIRETORIA DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

1 Diretor 101.5

2 Assessor Técnico 102.3
Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Atendimento a
Usuários

1 Coordenador-Geral 101.4

3 Assessor Técnico 102.3
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6 Assistente 102.2
6 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Desenvolvi-
mento de Sistemas

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
3 Assistente 102.2
4 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Tecnologia de
Rede

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

DIRETORIA DE TELECOMUNICA-
ÇÕES

1 Diretor 101.5

2 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Operações 1 Coordenador-Geral 101.4
4 Assistente 102.2
4 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Sistemas de
Te l e c o m u n i c a ç õ e s

1 Coordenador-Geral 101.4

3 Assessor Técnico 102.3
3 Assistente 102.2

IMPRENSA NACIONAL 1 Diretor-Geral 101.5
1 Assessor 102.4
6 Assistente 102.2
3 Assistente Técnico 102.1
3 FG-3

Coordenação-Geral de Publicação e
Divulgação

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
2 Assessor Técnico 102.3
4 Assistente 102.2
4 Assistente Técnico 102.1
11 FG-3

Coordenação-Geral de Administração 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 4 Coordenador 101.3

8 Assistente 102.2
5 Assistente Técnico 102.1
18 FG-3

ARQUIVO NACIONAL 1 Diretor-Geral 101.5
2 Assistente 102.2

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Gestão de Do-
cumentos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Processamento
e Preservação do Acervo

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Acesso e Difu-
são Documental

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Administração 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 4 Coordenador 101.3

1 Assistente Técnico 102.1
Divisão 1 Chefe 101.2

37 FG-1
Coordenação Regional no Distrito Fe-
deral

1 Coordenador Regional 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
3 Assistente Técnico 102.1

SUBCHEFIA DE ANÁLISE E
ACOMPANHAMENTO DE POLÍ-
TICAS GOVERNAMENTAIS

1 Subchefe NE

5 Subchefe Adjunto 101.5
2 Assessor Especial 102.5
15 Assessor 102.4
9 Assessor Técnico 102.3
6 Assistente 102.2
3 Assistente Técnico 102.1

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS
JURÍDICOS

1 Subchefe NE

4 Subchefe Adjunto 101.5
2 Assessor Especial 102.5
12 Assessor 102.4

Gabinete 1 Chefe 101.4
13 Assessor Técnico 102.3

12 Assistente 102.2
10 Assistente Técnico 102.1

SUBCHEFIA DE ARTICULAÇÃO
E MONITORAMENTO

1 Subchefe NE

3 Subchefe Adjunto 101.5
6 Assessor Especial 102.5
7 Assessor 102.4
6 Assessor Técnico 102.3
5 Assistente 102.2
3 Assistente Técnico 102.1

SECRETARIA-EXECUTIVA DA
COMISSÃO DE ÉTICA PÚBLICA

1 Secretário-Executivo 101.5

1 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

SECRETARIA DE CONTROLE
INTERNO

1 Secretário 101.5

3 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Auditoria 1 Coordenador-Geral 101.4
2 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Contabilidade e
Av a l i a ç ã o

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Fiscalização de
Programas de Governo e de Atos de
Pessoal

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRA-
TIFICADAS DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA.

CÓDIGO
DAS-

UNITÁRIO
SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL

NE 5,40 4 21,60 4 21,60
DAS 101.6 5,28 4 21,12 3 15,84
DAS 101.5 4,25 25 106,25 22 93,50
DAS 101.4 3,23 36 11 6 , 2 8 26 83,98
DAS 101.3 1,91 38 72,58 28 53,48
DAS 101.2 1,27 2 2,54 2 2,54
DAS 101.1 1,00 1 1,00 1 1,00

DAS 102.5 4,25 37 157,25 37 157,25
DAS 102.4 3,23 72 232,56 71 229,33
DAS 102.3 1,91 90 171,90 82 156,62
DAS 102.2 1,27 128 162,56 127 161,29
DAS 102.1 1,00 122 122,00 109 109,00

SUBTOTAL 1 559 1.187,64 512 1.085,43
FG-1 0,20 37 7,40 37 7,40
FG-3 0,12 32 3,84 32 3,84

SUBTOTAL 2 69 11 , 2 4 69 11 , 2 4
TOTAL (1+2) 628 1.198,88 581 1.096,67

ANEXO II

REMANEJAMENTO DE CARGOS

CÓDIGO DAS-
UNITÁRIO

DA CASA CIVIL
P/ A SEGES-MP

(b)

DA SEGES-MP
P/ O MD

(a)
QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL

DAS 101.6 5,28 1 5,28 1 5,28
DAS 101.5 4,25 3 12,75 3 12,75
DAS 101.4 3,23 10 32,30 10 32,30
DAS 101.3 1,91 10 19,10 10 19,10

DAS 102.4 3,23 1 3,23 1 3,23
DAS 102.3 1,91 8 15,28 8 15,28
DAS 102.2 1,27 1 1,27 1 1,27
DAS 102.1 1,00 13 13,00 13 13,00

TO TA L 47 102,21 47 102,21
SALDO DO REMANEJAMENTO (a-b) 0 0

DECRETO No 7.425, DE 5 DE JANEIRO DE 2011

Dispõe sobre a execução orçamentária dos

órgãos, dos fundos e das entidades do Po-

der Executivo até a publicação da Lei Or-

çamentária de 2011.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições

que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição,

e tendo em vista o disposto no art. 68 da Lei no 12.309, de 9 de

agosto de 2010,

D E C R E T A :

Art. 1o Até a publicação da Lei Orçamentária de 2011, e nos

termos do art. 68 da Lei no 12.309, de 9 de agosto de 2010, os órgãos,

os fundos e as entidades do Poder Executivo que integram os Or-

çamentos Fiscal e da Seguridade Social da União somente poderão

empenhar as dotações orçamentárias destinadas ao atendimento de:

I - despesas que constituem obrigações constitucionais ou

legais da União, relacionadas na Seção "I" do Anexo IV da Lei no

12.309, de 2010;

II - bolsas de estudo no âmbito do Conselho Nacional de
Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq, da Fundação Co-
ordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - Capes
e do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA, bolsas de
residência médica e do Programa de Educação Tutorial - PET, bem
como Bolsa Atleta e bolsistas do Programa Segundo Tempo;

III - pagamento de estagiários e de contratações temporárias
por excepcional interesse público, na forma da Lei no 8.745, de 9 de
dezembro de 1993;

IV - ações de prevenção a desastres classificadas na sub-
função Defesa Civil;
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